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ESTADO DA PARAíBA
MUNICíPIO DE CURRAL VELHO

Rua Manoel Batista Ssbrinho, no 20, Centrs. CEP: 58.990-000.
CNPJ no 08.886.947i0001 -53

PORTARIA NO27 12025

O PREFEITO ]..{UNICIPAL DE
CURRAL VELHO.PB no uso das atribuições

14 e 15, da Lei

que lhe são
Municipal n"conferidas

44gt?fi21
pêlos arts.

RESOTVE:

Ar1. 1s - INSTTTUIR no âmbíto
do Município de Curral Velho, a Gomissão de Acompa-
nhamento e Avaliaçâo do Programa Renda Mínima Cidadã
como órgão coÍegíado
acompanhar, fiscalizar e

no âmbito municipal.

e deiiberativo, responsávei por

avaliar a execução do Programa

Art. 2" - A finalidade da Co,
missão e garantir que os recursos sejam bem aplicados,
que os criterios de elegibilldade sejam respeitados e que
as famíiias beneficiárias recebam o suporte necessál.io
para melhorar suas condições de vida.

Aít. 3 - NOMEAR os membros
para integrar, como TITULARES e SUPLENTES da §o:
missão de Acompanhaments e Ava Iiação do Prograrna Renda



Nome Orgão de Representação Membro
CALIANE MAYSA
TURBANO DA SILVA

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Huma-

nü e Cidadania

Titular

ROSIELMA
DA SILVA

TIMOTEO Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Huma-

n+ e Cidedania

Suplente

SERGIO RICARDO
REZENDE FERREIRA

Secretaria de Educação Titular

IZABEL ESTRELA AL-
VARENGA

Secretarla de Edueação Sr rnlente--r

IIIARIA MOZINETE DE

LACERDA
§ecretaria de Saúde Titular

LILIANE ALVES BAR.
BOSA

Secretaria de Saúde Suplente

Mínima Cidadã , de acordo cüm as indicações dos órgãos
assim constituído:representativos,

Servindo-lhes de títu lo pa ra
posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 4" - Esta Poftaria entra
em vigor na data cie sua pubiicação.

Publique-se no Diário Oficial do
em outros meios de comunicação ê

Curral Velho-PB, 28 de Agosto de 2025,

Tácio Samuel Barbosa Din
Prefeito h/lunicipal

Município, divulgue
dê-se ciêncla.
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